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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
PREGÃO Nº 17/2022 
PROCESSO SEI Nº: 0001349-81.2022.6.05.8000 
Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual
contratação de serviços de confecção, instalação e retirada de faixas e banners, junto a Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte. 
RELATÓRIO FINAL

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na modalidade
Pregão Eletrônico, visando a eventual contratação de serviços de confecção, instalação e retirada de faixas
e banners, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte respeitando o interstício legal de 08
(oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-
BA.

Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 45, de 22 de abril de 2020, deu início à realização
dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. De
início, observou-se que os três itens possuíam diversas propostas cadastradas. Em seguida, foi dado início
à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do Comprasnet, por meio da nova Sala de
Disputa, através do recebimento de diversos lances, para os três itens ofertados, conforme registra a Ata do
Pregão Eletrônico acostada aos autos, documento SEI nº:1928877. 
Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da conformidade dos
produtos ofertados às especificações previstas do edital, procedeu-se à sua aceitação. Em ato contínuo,
foram classificadas as seguintes empresas: 
ITEM Nº            NOME DO LICITANTE VENCEDOR 
1 e 2                   BLUENETT CARIMBOS E INFORMÁTICA EIRELI 
3                         MORIÁ VISUAL – IMPRESSÃO EIRELI

 
Ao final da fase de classificação, foram aceitas as propostas das empresas

supramencionadas. 
Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, sempre na busca de reduzir o preço
ofertado pela empresa vencedora.

Após o final da negociação, apesar de não logramos êxito, o valor final ofertado pelas
empresas declaradas vencedoras do certame estava bem abaixo do valor máximo aceitável para
contratação, mormente em relação aos itens nº 1 e 2.

 
                         Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a
compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras do certame com o objeto da licitação; b) os
Documentos de Habilitação da empresa BLUENETT CARIMBOS E INFORMATICA EIRELI, vencedora
dos itens nº 1 e 2; anexados ao Doc SEI nº1929772; os Documentos de Habilitação da empresa MORIÁ
VISUAL - IMPRESSÃO EIRELI, vencedora do item nº 3, anexados ao Doc SEI nº1929775 e
1930601(consulta situação do fornecedor do SICAF), c) a ausência de causas impeditivas da contratação,
através da consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa
e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e do sócio
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majoritário; d) a inclusão das Declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. SEI nº1930409. 
No tocante aos Documentos de Habilitação da empresa MORIÁ VISUAL - IMPRESSÃO EIRELI,
vencedora do item nº 3, anexados ao Doc SEI nº1929775, considerando que, por equívoco, deixamos de
anexar o documento do SICAF, procedemos tempestivamente à anexação do aludido relatório no Doc SEI
nº 1930601(consulta situação do fornecedor).

Por fim, foram habilitadas as empresas vencedoras acima relacionadas, sendo o objeto da
licitação adjudicado aos respectivos vencedores.

Por oportuno, pedimos desconsiderar os documentos SEI nº 1927973 e nº 1927981,
indevidamente anexados a este processo, tendo em vista que fazem referência ao Pregão Eletrônico
nº16/2022 (Aquisição de Café), que também está sendo por nós operado. 
                         Impende registrar que este pregoeiro procedeu à autenticidade, no site oficial específico, da
certidão de Falência e Concordata, anexada pela empresa vencedora do item nº3, juntamente com a
proposta, tudo em conformidade com o edital.

No que concerne à anotação de Ocorrência Impeditiva Indireta, constante no Relatório
de Ocorrências Relatório SICAF, constantes nos Documentos de Habilitação da licitante, doc SEI nº
1929775 e Documento de Habilitação Complementar da licitante, Doc SEI nº1930601, referente à licitante
MORIÁ VISUAL - IMPRESSÃO EIRELI, vencedora do item nº 3, informo que, conforme se infere do
quanto constante no Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor, no SICAF,
Doc SEI nº1929775,referida ocorrência não possui o condão de afastar a licitante em comento do certame,
tendo em vista que o vínculo do sócio da empresa MORIÁ VISUAL - IMPRESSÃO EIRELI – RAIAN
SILVEIRA TANURI BENTO, cpf nº 063.962.645-95, com a empresa CETRO RM SERVICOS LTDA,
CNPJ: 08.307.120/0001-48, encontra-se inativo desde o dia 18/01/2019.

 
                            Ressalto, por derradeiro, que a licitante MORIÁ VISUAL - IMPRESSÃO EIRELI,
vencedora do item nº 3, tem como registro de data da Abertura da empresa o dia 30/05/2011, e a empresa
CETRO RM SERVICOS LTDA, portadora do CNPJ 08.307.120/0001-48 - tem como data de Abertura da
Empresa o dia 12 de setembro de 2006, enquanto que a data da ocorrência do Órgão Sancionador teve
como termo inicial o dia 09/02/2022, conforme de comprova do Relatório de Prováveis Ocorrências
Impeditivas Indiretas do Fornecedor, doc SEI nº1929775, donde se conclui que a criação da empresa
MORIÁ VISUAL - IMPRESSÃO EIRELI, ocorrida em 30 de maio de 2011, não possui indícios de tentar
burlar a Administração Pública e a Legislação Licitatória vigente.

Instado pelo pregoeiro a se manifestar sobre a ocorrência identificada, a licitante prestou
os seguintes esclarecimentos, no chat: “Prezado pregoeiro, não há vinculo, o sócio Raian saiu da sociedade
da Cetro em 18,sem ocorrências ou penalidade na sua gestão, assumindo a Moriá em 2020, não possuindo
vinculo com as penalidades presentes da empresa citada”. Destarte, diante de tudo que fora dito, inferimos
que referida ocorrência não possui o condão de afastar a licitante em comento do certame.

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital,
não houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo, encerrada a sessão
pelo pregoeiro.

Por fim, o objeto foi adjudicado, na forma do Termo de Adjudicação colacionado aos
autos (doc. SEI nº1930414). 
Anexados ainda os seguintes documentos SEI: Resultado por Fornecedor”, gerado pelo Sistema (doc. SEI
nº1930413); Documentos de Proposta/Habilitação, constantes no doc SEI nº1930493. 
É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 
Salvador, em 11 de maio de 2022. 
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico Judiciário, em 11/05/2022, às
17:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1931194 e o código CRC C8796D66.
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